
  

ESTADO DE GOIÁS 
SUBTIÇÃA ELEITORAL 

PODER FUDICIÁRIO 

Golânia, 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do 

Estado de Goias, Excelentíssimo Senhor Desembar 

gador HOMERO SARINO DE FREITAS, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista O que resol. 
veu o Egrégio Tribunal, em sessao do dia 26 do 

corrente, 

Designar a Sra. EDI MARIA DE SIQUEIRA ALVES, Por 

teira de Audiltorios da Comarca de Goianapolis, para exercer 
as funçoes de Escriva Eleitoral da 89a tona, sediada naque- 

la Comarca, com efeito retroativo a partir do dia 26/10/85. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL E-—. 
LEITORAL DE GOIAS, EM GOIANIA, AOS 28 DIAS DO MES DE OUTU - 
BRO DE 1.986. 

SN        
Des. HOMERO SABINO DE FREITAS k 

Presidente 
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